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AUXILIO COMBUSTÍVEL INDENIZAÇÃO, 

A verba paga sob a 114)&41 "auxilio combustível" tem por objetivo indenizar 
gastos com uso de  veículo  próprio para realização de serviços externos de 
fiscalização. Neste contexto, é verba de natureza indcnizatória, que não se 
ineorpora  i  reni.uneracao do fiscal para qualquer efeito e, portanto, est á  fora 
do cam po de incidência do IRPF.. 

Recurso voluntário provido. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os membros do Colegiado, poi —unanimidade de votos, em dar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.,--.. \  

Participaram d.o presente julgamento os Conselheiros Caio Marcos Ciindido, 
Jose. Raimundo Tosta Santos, Alexandre Naoki Nishioka, Gonçalo Bonet Allage, Odmir 
-lerna.rides e Ana Nevi° Olímpio Holanda 



Rei  a torio 

0 reciuso  voluntário  em exame pretende a reforma do Aeórdao n" 5,383 (ti 
57), que, por maioria de votos, julgou procedente o Auto de Infracao. 

A intraçao indicada no lançamento e os argumentos de detesa suscitados  na  
impugnayao  brain. sintetizados pelo ütgao jul L,,ador a quo nos seguintes termos: 

--trata -se de Auto de infiacão originado pela revisão da Declaração de Ajuste Aural 
do exercício 2002, ano-calendátio 2001, no qua] :foi apurado  Imposto  de Renda  Pessoa  Física - 
Suplementar dc R$ 416,50, mais .multa  dc oficio de 75% e juros  de mora, conlbtine 
docurnentos de fls. 12/20 

Contra o contribuinte acima identificado foi lavrado o auto de in fiação de lis. 17 e 
18, atiavés do qual exige-se o pagamento da iruportancia de .R$5.037,83, a titulo de Restituição 
indevida a Devolver Corrigida do imposto de renda pessoa  física  do  ano-calendário  2000. 

Ent consulta ás informações contidas no documento, verifica-se que ii autuação 
deciliter] da retiticação dos rendimentos tributáveis, promovida pelo contribuinte, que veio a 
ser glosada. 

Inconformado corn a exigência, o inter essado apresentou impugnação,  na qual 
.informa que ó ocupante do cargo de Procurador do Fstado de Santa Catarina, e percebe 
mensalinente, além de seus vencimentos, i.ridenizaejo pelo uso de veiculo próprio para 
exercicio de suas funções institucionais, nos termos do estatuído na Lei Complementar n" 
100/93 e no Decreto estadual Hu 4.131/93. 

ApOs constatar que, por equivoco administiativo,  os descontos mensais a titulo de 
impost() de renda estavam computando como base de calculo do tributo relerida ver ha 
indenizatória,  procedeu  a retificação das  declamações  de ajuste anual dos atimos cinco 
exereleios 

Com amparo no art 30, § 30, ineiso VI, da Lei Complementar n" 100, de 30/11/93, 
regulatmeatado pelo Decreto estadual n° 4 131, de 22/12/1993, afiima que a chamada 
"indenização pelo uso de veículo proprio" visa recompor o Procurador do Estado do 
desgaste/depreciação causado  ao veículo dc sua propriedade no exercício de suas funções 
institucionais (icalização de audiôncias HOS  juízos  em quê for parte da demanda o Estado de 
Santa  ('atai  ma), possuindo, portanto,  caráter  de indenização, de ressarcimento de da nos 
patrinroniais 

Salienta que o caráter .inderrizatório  fica  evidente ao se VC1ilicar quo a verba não se 
incorpora aos vencimentos/proventos para nenhum efeito, nil°é percebida nas ferias, licenças e 
outros afastamentos legais, Hdo  é considerada para o cálculo  dos proventos de aposentadoria e 
pensões,11cm incide sobre décimo-terceiros salários e adicionais por tempo de serviço 

Alega que a Lei n" 9.003, de 16/03/95, quo dispõe sobre a reesturturação da 
Secretaria da Receita 1 edetal estabelece, por meio de seu art 7 0, abaixo ieproduzido, r.1 Lie O 
valor da indenização de  transporte  não  é percebida na inatividade ou a titulo de pensão, e não 
constitui base de  cálculo  pata eleito de imposto de renda e contribuição de plano de 
seguridade, "exatamente como fizeram a Lei Complementar Estadual 100/03 e o Decreto 
estadual ri." 4 131/93 em relação a indenização pelo uso de veículo  próprio  auferida pelos 
Plocuradores do Estado". 

Art 7" 0 valor da indenização de transporte a que se referem o 
art 60 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e a alnico é 
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inciso  III do Ufi 1 °  da lei n°8.852, de 4 de levereiro de 
1994, nao integiar6. o rendimento brut° para ekito de inmost() 
sohre a render e proventos de (intriguer natureza, lido constitun 
base do cyrileillo pai a a contribuição do piano de seguridatle 
social., {WM seré incorporado aos proventos de aposentadoria on 
às  ire nsões 

Supõe que o Agente Fiscal agiu corn a errônea idéia de que seria imprescindivel que 
mesma Lei n' 9..003, ou qualquer outm de procedência federal, tivesse assentado o carater 

indenizaRVio da indenização pelo uso de  veículo proptio recebida pelos Procuradm es do 
Estado e a sua nao integração aos rendimentos para efeitos dc incidência do imposto  sobre  a 
renda 

Ressalta que o Decreto n" 3.000/99 (Regulamento do  Imposto  de Renda) contém 
regra especifica a respeito da  fluo inciancia do tributo sobre a indenização de transporte para 
os sertvidares públicos fede ais que utilizam veiculo pRiprio para a exectição dc serviços 
relacionados  ao exercício do cargo. Entende, contudo, que o decreto  é desnecessário, uma vez 
Clue na ausência de tato geradoi é desrnereeida a existência dc norma estabelecendo 
impossibilidade de cobrança do imposto 

Sal ienta que a incidência do irnposto decorre da natureza jurídica da verba recebida, 
a qual, no caso em estudo, por se tratar de reparação pelos gastos efetuados pelo servidor para 
a realização do serviço no interesse  da Adrninistração,  é exclusivamente indenizatória. 

Desta Canna, a Unido, poi meio do lançamento impugnado, estaria aplicando 
ti  atamento discriminatório entre os servidores públicos federais e estaduais, em afronta ao 
p1  incípio da isonomia tributaria,  urna vez que entende  passível  dc  iribuf açao para  os servidores 
estaduais vet ba também percebida pelos servidores federais e que, para eles, é  considerada 
end i meal o não tributável. 

Rebate o argumento do que incide o imposto na inexistência d.e lei especifica 
ti  atando da questao, porque: (a) inexiste o fato gerador, do' impost(); (b) mesmo que se fizesse 
necessária a edição de lei, a norma federal não poderia dispor a respeito de servidor público 
estadual e a noima estadual nao poderia regrar a respeito de impost() da competência da União, 
sob pena de violação ao principlo federally°. 

Cita precedentes administrativos que expressam o entendimento de que a incidência 
do Unposto de renda depende exclusivamente da natureza da verba. Reporta-se também a 
precedentes judiciais em que há manifestação pela não incidência sobre verbas destinadas a 
ressarcir o desgaste de  veiculo próprio utilizado no exercício das atribuições de cargo 
pUblieo. 

Fat lace das razões expostas, requer o recebimento da impugnacao e o seu 
acolhimento, determinando-se a anulação do lançamento e o conseqüente acolhimento da 
retificação procedida.. 

Em seu apelo ao CARE,  lis fls. 85/95, o recorrente reitera as mesmas questões 
suscitadas perante o Órgão julgador a quo. 

o relatório. 

Voto 
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Conselheiro Jose Rai in undo Tosta Santos, Relator 

0 recurso atende Os requisitos de admissibilidade. 

A matéria em  litígio  jú foi exaustivamente debatida na extinta Segunda 
Camara do rrimeiro Conselho de Contribuintes, que sempre manifestou cntendirnento 
favordvel ao sujeito passivo, quanto t  natureza indenizatõria e, portanto, ri/lo ttibutúvd, do 
auxílio combustível.  

1  mi caso análogo, recursos dc divergência  interpostos pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional, versando sobre a mesma matéria, .foram recentemente julgados pela 
Turma da C'SRF„ sessões de 13/04/2010 e 11105/2010 (Acordilos n"s 9202-00.767 e  9202-
00858, respectivamente).. Por unanimidade de votos, a Camara Superior manifestou o 
entendimento de que a verba paga sob a rubrica "auxilio combustivel" constitui  ressarcimento 
de custos c por foro de sua natureza indenizatoria, encontra-se e.xtema ao campo de incidência 
do tributo, Eis os fundamentos do voto condutor: 

() litígio que  ora  se apresenta versa sobre a incidência, ou itzci.o ., do imposto de tenda 
sobre as verbas recebidas pelo contribuinte a titulo dc auxilio combustivel. 

Jut isprudência das Cantatas do 1 0  Conselho de Contribuintes sat} 	sentido de que 
verba paga sob a rubrica 'auxilio combustivel! tem por objetivo  indenizar gastos corn uso de 
veiculo  próprio  par a realiza0o de serviços externos de fiscalizaciio. Neste contexto, é verba 
de natureza indenizatória, que nao se  incorpora  in remunera0o do fiscal parn qualquer efeito e, 
porlanto, está Fora do campo de incidência do 1RPF. 

De modo que, a EITI de evitar tautologia, reporto-me a excertos do voto condutor do 
Aeordílo 106-15.455, de 23/03/2006, de relatoria do conselheiro Wilfrid° Aug-usto Marques, 

i n apreciou o tema corn a atencao que merece: 

No mérito, a discuss-do cinge-.se em tomo da natureza da verba 
percebida pelo contribuinte.? Para a fiscalização O  auxílio  
combustive/ tern natureza remuneratória, enquanto que para o 
contribuinte cuida-se  de ver/um indenizatória. 

O entendimento  do Fisco fói vazado cm vista a percepção de  que 
o "auxilio combustível" seria recebido por todos o.s Auditores 
Fiscais do Estado de Santa Catarina, indepcnderite  da  
realização ou não de serviço externo L111 sendo ac,cim, não 
haveria que se  .fim/ar em indenização por UNO de veiculo próprio 
par.(' prestação de serviços públicos ern decorréneia do trabalho 
desempenhado e, de lino, se estaria diante de  amima  verba de 
cunho r'emwmeratórlo. 

Ocorre que não é esse o caso. Nat) há per-cc:Tea° 	por 
todos os Inncionarios, do auxilio  combustível Ao revés, apena.s-
aqueles que pertencem ao quadro do 01,A, Grupo de Operaeãe.s. 
de Fiscalização e At recadação, é que percebem a  referida  verba 

De lato, o dispositivo que prevê a forma de pa,gamento da 
referida indenização, já deixa antever que há nítida co-relação 
erare  o serviço  esterno  desempenhado e a indenização recebida 
Dispije o art 3" do Decreto n° 4.606/90, do Estado de Santa 
Catarina 

Art 3° A indenizacii° pelo uso de veiculo próprio tie que trata 
inciso Ha do ,;, 2`) do artigo I" da Lei n" 7.881, dc 22 de 
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dezembio dc 	fica limitada a 25% (vinte c cinco por cent()) 
do valor máximo da refilinteracão nele previsto e será conferida 
mediante a utilização dos seguintes 

1 — 12,5% (doze inteiros e cinco d&i.imos por cent()) pelo 
desempenho das atividades prcvistas no item 1 do Anexo I ou 
pelo cycrcicio de função eia 6,00 da csuuttna ganizacional 
de  Secretaria da Fazenda, 

If 	12,5% (doze Inteiros e chic() décimo.s por cento) pelo 
descnipenho das atividades previstas nos itens Z 3 OH 4 pela 
antecipação prevista na  alínea  "a" da _Nola Ill do Anexo f ou 
pelo «vercicio de cargos de Inspdor Auxiliar dc Fiscalização 
Mercadorias em. TranSUO, Assessor de Coordenador Regional da 
Fazenda Fs- huh-tat  ou Coordenador Regional da Fazenda 
Estadual out da FUnção de Supervisor do Posto Pscai 

Pois bcm, mesmo no caso do inciso I, as ofividades rcahzadas 
pelos  lis  Cats compreendem uso de  veículo próprio  para ..1- erViçO 
externo,  contou  me dcmonstra ci transcricdo abaixo 

ANEW I FISCAL DE TRIBUTOS EST-Mt:IA:IS E FISCAL DE, 
MERCA DORMS EM TRANSITO 

TA REFA DES//N VOL VID 

Pelo es.:.'rcício das funcjes inerentes á tiSeellizacãe de tributos, 
inclusive info' inação processos, inscrição e altera cão 
cadastral, verificação em máquina registradora e/ou terminal 
ponto de venda, plantães Coordenadorias Regionais„ 
Setores Fiscais, Postos Fiscais fixas e moveis ou em voltantes, 
devidamente certifier:0os pelo Corte. 

Por outro lado, o pagamento difirenciado coil/ovine 	dc 
servico externo seja major  ou menor, variando entre o 
percentual de 12,5% a 25% do VakIi" máximo de emuneração 
recebida 

Não  Jul que se falar, port:onto, em verba paga a todos os 
fiincionái ios indistintameme 0 "auxilio combastivel" somente 
pago àqueles que ilivamento realizam service esterno, e 
apenas a um grupo determinado de E'iscois Isso á quo se extrai 
do art , §2", inciso VIII da Lei 788//89 do Estado de Santa 
Canuina 

Aft P - Ressalvados os-  casos de acumulação  lícita,  nenhum 
.servidor .  ativo e inativo da Administração Direta, indireta,  de  
Autarquia ou Fundação instiluida pelo Estado, poderá receber 
mensalmente, a qualquer titulo, dos cofres piriblicos estaduais, 
impornincia superior ao valor percebido como remuneração„ em 
e,spéeie, a qualquer ti/ti/o, por Deputado Estadual, Secretário de 
Estado e Desembargador. 

§2" - Fica excluídas do limite previsto neste artigo as 
importáncias percebidas a titulo 



indenização itch) uso de veiculo própi Jo, pra desempenho 
de funciies 	inspeção  OU fisc'alizaç'ão de tributos, poi ocupantes 
dos cargos de Giulio liiscalização e Arreeadação — 	e 
cargos isolados de Inspetor de Exatotia e Inspetor.  Auxiliat de 
Fisealiza(Cio de Mercadorias em Tránsito, no ambit°  da região 
administralivo-Jiscal, na forma a ser prevista cm regulation() 

Lia várias decis6es do Tribunal de  Justiça  de Santa (.'atarina 
.sobre o tema, conforme identificOlf  O contribuinte em 
Impugnação e _ReCtit:V .) 1/011111hifiO, e pude confirmai no 
endereço eletrônico do Tribunal Ls sus  decisões, fOram vazadas 
ern vista as  provas cvlacionadas ao.s mitos, e todas .são contestes 
no .sentido de  tratar  se verba de (with° indenizatói io. 

A hipótc.se de incklMeia do imposto de renda cstá prevista no  
artigo 43 do CTN. Segundo 1.0•Tido dispositivo nao a 
disponibi fidade de qualquer Tenda ou proventos que felt' esenta 
hipótese de incidencia do Imposto de Renda„ mas apenas  aqueles 
que provoquem acre_seimo patrimonial .Na lição de Sacfia 
C.'altrion, in Curso dc Difeito Tributário Brasi pág. 448 

Seja  ia como for, quer a rendo, produto do capital, do trabalho e 
da combinação de ambos, quer  os deiiiai.s provento .s não 
compreendidos 110 definição, devem traduzir um aliment° 
patrimonial dernre dots momentos de tempo. L o aerj'..scinto 
patrimonial, CM aerescentador mais 
património, que constitui ,substancia tributável pelo impost°. 

Ni caso,  a verba percebida pelo Recvnentc tent mow eza de 
rendimentos, cabendo analisar.  somente .se  ocorr011 011 100 
hipóte.se de acrscimo patrimonial que pet mita a incidência do • 
imposto de renda. 

Corn efeito, no sistema tributário pátrio iiaO(.1! todo e qualquer 
acr-Csc.into fmtrinionial que permite a incidencia do IR. Somente 
os act•Cseimos pallimonah a titulo oneroso cstão sujeitos a 
incidência do imposto de renda, já que todos o.s demais .são 
considerados como de natureza indenizatória e, portanto, fora 
do ( ..,-ampo de incakMeia. 

.Neste .sentido, segue lição de Henry Tilbery 	Comentários ao 
Código butár io Nacional, pág.  289 

A pesquisa  cilada conclui pela IMMIliC1-100  do conceito oneroso 
de impost° de renda no meal sjsienia constitucional, conclusão 
essa clue 770S parece correta 

Por ou/lo lado a possibilidade da interpretação do ail 4.3 do 
("IN em sentido  mais' amplo não ("! totalmente ajastada,  em  hora  a a 
relerC'ncia expresso do Projeto ao acréscimo patrimonial a  titulo 
gratuito na redação final tenha sido eliminada. Por outro lado 
tem do art 43, inciso Ii, nao distingue, o que, em principio, 
abriria a faculdade para urn entendimento fisealista, abtangendo 
todo.s os acréscimos pattimoniais não compreendidos no inciso 
antetior sejam onerosos  ou gratuitos 

Repetimos, tal alargamento, todavia, não _se coaduna com o 
conceito tradicional constitucional que vem das Constituiçóes 
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anterio, es e foi mantirh»ta Magna Carta pigente, sem 
a het (4-.-(7ies 

0 Plenario do Supremo Tribunal Federal, no  mesmo  Recurs() 
_Extraordinario o 117 887-6 (emeriti! retrotranscrita). .Rel. 
Carlos Mario Velloso, ern decisiio de 25-5-1988, confirmou 
intributahilidade dos acréscimos patrimoniais pra/ui/os nos  
seguintes  termos: 

"Rendas e proventos de qualquer natureza o conceit() implica 
conhecer a exisk'nc. -ia de receita,  lucro,  proveito, ganho, 

act (sciin° patrimonial, epic ocorrem mediante o ingresso ou (7  
aufertmento  de algo, a titulo oneroso (1),I.  de 23-4-1993, p 
6923) 

0 atik-t7i° combustivel recebido visa ressareir gastos do Auditor 
Fiscal corn a reethza(do dc  serviço  externo em veleulo práprio. 
Tent, as Sitn, indertiz .atória, assim (Onto 0 auxilio 
combustível recebido pelos servidores da  Uni ao luta,  portanto, 
.fora do campo dc incidência do imposto de renda. 

Frive-se, ademais, que tal verba nao se incorpora pata qualquer.  
(-11 ..jto a remuner-o00 do Fiscal, o que evidencia ainda 110715 SeU 
earater-  indenizatório, e denota impossibilidade de incidência 
rio impost° de renda. 

4nte 0 ckposto,  conheço  do recurso e dott-lhe provimento 

É. cediço que o fato gerador do Imposto de Renda  é a  disponibilidade econômica ou 
j .inidica.  da renda e (le proventos de qualquer natureza,  a  teor do art  43 do CrN, 

Por certo, as verbas de carater indenizatório (reposição ou reeo.mposição 
patrimonial) não se submetem a tal tributo. Partilho do entendimento de que aqui  se  hata de 
não-ineidateia, e não de isenção, o que, se correto for, dispensaria, de faro, it edição de lei 
corn a final idade de não se cobrar  O  tributo ..Não  1111  por que isentar aquilo que esM fora do 
camp() de incidência. 

Trago  it  colação as ementas de dois julgados do 1" Conselho de (.!outtibuintes, que 
decidiram exatamente  na linha do reconhechneMo da não incick.:.'ncia do 1k sobre o "auxilio 
conikrstivel": 

'AUX -ILO COMBUSTIVE,L - INDENIZAÇÃO — A verba 
paga ,501) a rubrica combustível'  le In por objetivo 
indenizar gastos coin uso cie veiculo próprio para 
T.-call:7:0,0o de serviços eviernos de fiscalização Neste 
contevto, é verba de natureza indeniza/ária, que nao :tie 
inC011)0t a à. remuneração do fiscal para qualquei cjeito e, 
portanto, está /Ora do  campo  de inciMiciet do •il ,'" 
(Acórdão it" 102-47.982, de 19.10.2006, da 2" Câmara  do 
I'CC) 

"INDENIZAÇÃO POR U111.1/AÇÃO 	VEICULO 
.PRÓPRIO 
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TRIBUTACAO A tributação independe da denominacdo 
do .s tendimentos bastando„ para a  incidência  do imposto, o 
beneficio do contribuinte poí qualquer forma  e a qualquer 

situação que nao  se verifica cm  relação 
indenização pelo ti.S0 de veiculo próplio para 0 
desempenho de  funções  de inspeção ou liscalização de 
tributos recebidas 1701 ocupantes do 'cargo de Anditoi 
Fiscal de Tributos Estaduais, posto que de mesma natureza 
jurídica daquela paga a Servidor Público da Unido„" 
(Acórdão n" 106-15287, de 26.01 2006, da 6° Camara do 
I" ('C) 

Por todo o exposto, voto no sentido de negar proviruento  ao teems() especial da 
Fatenda Nacional 

Acrescento a estes fundzunentos que a natureza do valor percebido tem a ver 
com a sua origem: se é produto do trabalho, do capital, ou de  ambos,  ou ainda, se decorrente de 
proventos de qualquer natureza critic estes  os acréscimos  patrimoniais de origem rido 
identilicada. Sendo resultado de qualquer uma dessas origens, o valor percebido é de natureza 

.tributavel e somente pode ser excluído do campo de  incidência quando presente norma que 
coloque extern.° a esses 

A C'011CCSSZIO do referido auxilio signilica que a Administraçdo -Pública 
Estadual de Santa Catarina no disponibiliza veiculo para o desenvolvimento das atividades 
inerentes ao cargo. 0 us() do veiculo particular no conduz apenas a custos com combustive!, 
mas a outros como o oleo lubrificante do motor, o filtro de ar, o filtro de oleo do motor, o nitro 
de  combustível,  a depreciacdo do veiculo pelo acumulo de distâncias percorridas, 
popularmente conhecido como "quilometragem", entre tantos a diminuir esse patrimônio da 
pessoa, Assim, considerando que essa verba lido integra a remuneracao do servidor, e que os 
custos correspondentes constituem imposições depreciativas do patrimônio de referenci a, 
apesar dela nao constituir valor em  correspondência univoca ao eletivo gusto, tem natureza 
indenizatória. 

Como ja afirmado no inicio deste voto, sempre manifestei o mesmo 
entendimento em julgamentos de que participei no extiuto Primeiro Conselho de Contribuintes 
(AeOrddos n's 102-48.046, 102-47.619, 102-49,331, 102-47.390, 102-47.759, 102-47.579), razrio pela 
qual dou  provi  litil.t0 ao recurso.. 


